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Sar,, Iledactor^ - CARTA T)& Ij&I • 

; XmZ o sagrado Evangelho :55 O cpae he PEDRO por Graça de DLOS e Üna« 
de DEOS de-se a DEOS^ e O que ha de niine Acclamaçâo dos Povos^ Impera*. 
César dê-se a' Cesar,^^, Eu accrcscento^ dor Constitucional s o Defensor Perps- 
Snr# Pcedactor : O que he do Cidadão tuo do Brasil : Fazemos/saoer a todos 
TiOnrado dâ-se ao Cidadão honra do; os nossos Subditos ^ que Ássemblea 

' sim^ Snr^ Redactor^ doni-se ao Illustre- Geral Decretou ^ e Kós Quereinos a 
Cidadão qu© appareceu na sua foiha Lei seguinte.; 
ãs p g de 11 do corrente mez^ o Snr,, Art, l, 0 Nenhum OíBcío de justi« 

, CapilSo Jcãa Manoel de Pontes Os de- ca ^ ou Fazenda ^ seja qual for a ziisl 
vidos^ e dignamente merecidos enco- qualidade 5 e denominação ^ será coaf 
jnios pelo seu- assaz louvável Pátrio- ferido a titulo de Propriedade w 

:tisivo5 e bem fundado interessa ^ que Arí# 2, 0 Todos Gs Oííicios a© Jus« 
tornou^ a favor da eauza publica^ a- tica ^ Ou Fazenda serão conte-ndos por 
*?preseutando-se na frente da Compa- títulos de Serventias vitalícias ás pes» 
nhia do seu- cominando3 convidando^ soas,^ que para elles touhãoji necessa-- 
Cs dignos varões delia a seguirem xia idoneidade^ e que cs sirvâo pesçQal®] 
o caminho da honra, e da virtude ^ mente; salvo o accesso regular ^ que 

a empunharem suas espadas, tantas lhes competir pOr escala nas Pueparr 
vezes conhecidas desse Vundalo que /lições , % em, que o houver . # # # 

•hoje pertendem talar ncssOs- campos ^ Art.. 3.° o Serventuário Vitalício^ 
'C insuitar nossas farn ilias. ' que no exercício do OíEcio sc im-v 

Louvores luií , sejão -dados a tão dí® ,-possibilitar de continuar a exerceio 
guo Varão ^ que, supposto seja "deliu- por doença; provando" a impossibíii- 
ma idade avançada soube dar hum dad© , seu bom serviço ^ e falta de 
exemplo que, praza aos# Ceos, sirva d© outro meio do subsistcncia , peranto 
estimulo a seus camaradas que tão o Governo * poderá obter aterça parte 
ensurdecidos a O grito da Patriase tem do rendimento do OíHcio , segundo ^ 
conservado,^ : -b- - " vu d •f; ^ua> lotação, á cargo dos successOres- 
o -Peço-lhe J Snr.-Redacior, 1 que por' nO dito Oííicio , os quaes todavia po- 
-caridade .tenha a bondade'/ de insèrir d©rà5 ventilar a verdade dos motivos 
•estas quatro linhas no seu Diário por alleg^dos, que provados xa^os , íxeara-v 
que a respeito Ros Senhores ^————-—- -—    —^ 

diocrcSzC Menores^ (fr) das. palavras iTTor^^, Mcáiocres> c Med\ 
r-AN-.. —, • r— • . . ^or^rs r Morzs quer dizer Capitães Mòd 

FICO AMlRA. res, Mediocres Sargentos Mores , e. 
 ^ rw_—    u   - Menores os Capitães,© mais Officiaes 

(* ) O nosso Correspondente pede-nos. subcdternps. que não imitarão ate 
que- vfi^éssejnps gxkipio.--pxpiicação-• gora q -SeXo-^Gão/ ManozI dá Fontes^ 



P L^nSiO nvrc tio encargo ^ tZo intoirasasnte cosi o aeíla so* 
Axt* 4. 0 Ás Pessoas, qua acíualmen- contem, 

tese acharem na posse da Proprieda- O Secretario d'* Estado dos Nego» 
de j, ou Serventia Vitalícia de alguns cios da Justiça a faça imprimir , pu»] 

OIEcioa ^ que pessoalmente não possSo blí car s e correr, 
servir 3 são obrigados a fazer a no- Dada no Palacio do Rio do Janei- 
rneação de pessoa idônea para a Ser- «O aos onze dias do mez de Outubro 
ventia 3 dentro de seis mezes, se já aa- de mil oito centos e vinte e sete s 

tesa nso tiverem feito, contados da sexto da Independência, e do :Imoe- 
da ta cia publicação desta L^i ,• em. ca» rio. • . ' - x.r •_ 
da liinn dos lugares , em que forem ' IMPERADOR. . cora Guarda 
cs Ofncios , eperante as Autboridades L, S, Conde dc Valença, 
respectivas , • ; J 

Art, 5, 0 Se dentro do sohred ito prazo ; í 1 ■■ AVISO 
não fizerem anomeação , perderão o di- ■ 
xelío a cila s e a farão os Magistrados, Rapá Princesa muito bom , e enz- 
ou Authoridades peraute quern. hão de gado de proxirao , vende-se na rua da 
servir os Oíficiaes , Praia Loja N, 0 100 Esquina da rua 

Art, 6,0 Em qualquer dos casos dos do Ouvidor » ao preço de Saoo a li- 

■ "Artigos antecedentes, os Serventuários bra , 
serão providos pCr huma só vez para 
servirem , em quanto viverem os Pro- t Manoel Carneiro da Silva e Fontou» 
prietarios , ou Seventuarios Vitalicics, ra faz saber a. todos os Senhores a 
Cu durar o seu ligitimo impedimento , quem , o Exuxí. Snr» VISCONDE DA 
e elJes não comnieíterem crime, ou erro, LAGUNA General em Chefe do Exer- 
qus cs inhabilite , cito IMPERIAL' nesta Província, di» 

Art. n, O Os nomeados para es ser- rigio as suas circulares de convite 
veniias não poderão ser obrigados a pa- para; a coadjuvação qae lhes fossa pos* 
gar por e lias mais do que. a terça parte siveS prestar, afim de repellirmos o 
da quella quantia, em que forem, ou inimigo, que tenta nova invasão na 
estiverem lotados os annuaes rendimeo» I uossa Província , que eile está autho», 
tos dOsOíScios, sobpena, aos que tive- gado peJ o mesmo Exm • Snr, para re- 
Xeun a rnercê da Propriedade, ou Sera ceber iodas as praças assira agraciadas 

.Ventia Vitalícia, de perderem os OxS- Ou que de qualquer, outra maneira lhe 
cios; e aos Serventuários , de perde- sejão apresentadas para o mencionado 
yexn a Serventia , o pagarem huma fim , e igualmente para deprecar ao 
quantia iguala lotação de hum anuo, Exm Snr, Presidente des ía Provi n- 
a qual será applicada para as obras cia todos os transportas necessários pa- 
publicas da Cidade , Viila , ou lugar, ra as mesmas serem conduzidas até O 
em que. forem os Oííicios , ponto da reunião, marcado por S, 

Artigo 8.° No impedimento destes Ex, para onde está pronpto a se- • 
Serventuários nomeados serão exercidos guir» Porto Aíegreo de Janeiro dá 
cs ofncios interinamente pelas pessoas 1828, Manoel Carneiro da 
que a Lei designar, ou que escolher Fontoura. •. . .. ■. 
a Authoridade competente na falta . ; ■ •. 
desta designação. :VSNDASf ,■ f .s 

Artigo 9® Éicâo revogadas todas as ■ ' b 
Leis, Alvarás , Decretos, e mais lie» Quem quizer :COmprar hum Escravo 
soluções em contrario, ' ' • muito mosso e sem vício - Cozinha 

Mandamos portanto a todas as Au- muito bem, sabe fazer veUas e iodo o 
thoridades isquem o coubecimento, 6 mais serviço : . fai© com Francisco An- 
execução da referida Lei pertencer , tonio Rodrigues Vienua morador us- 
que acamprão efacão. cumprir e guar- Rua .da Praia Casa- N-, 0 6n , . . 
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